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aceSse
PUBLICAÇÃO OFICIAL

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

TOMADA DE PREÇOS N.º 29/2014 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 194/2014 

6º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA 
UNIDADE ESCOLAR COM 06 (SEIS) SALAS A SER EXECUTADA NA LOCALIDADE 
ASSENTAMENTO 8 DE JUNHO, CONFORME O TERMO DE COMPROMISSO N.º 
31474/2014, PACTUADO ENTRE O MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, ATRAVÉS DO FUNDO 
NACIONAL DE EDUCAÇÃO – FNDE E O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, 
OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: E. CONRADO & CIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 03.030.122/0001-19, 
situada à Rua Expedicionário João Maria, nº 1019, Sala 02, Centro, CEP 85.301-410, Laranjeiras 
do Sul, Estado do Paraná, neste ato representada por seu Sócio Administrador, Sr. EMERSON 
CONRADO, residente e domiciliado em Laranjeiras do Sul, Paraná, à Rua Francisco Piomontes, 
nº 33, Centro, CEP 85303-010, inscrito no CPF/MF nº 718.031.309-20 e portador da cédula de 
identidade nº 5.200.958-8/PR. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias, finalizando em 02 de janeiro de 2019. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias, finalizando em 29 de setembro de 2018. 
 
DATA DA ASSINATURA: 02 de abril de 2018. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 
 
 
 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Virmond
Estado do Paraná

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 66/2017-PMV
1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL 

Objeto:  REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DIAGRAMAÇÃO, FORMATAÇÃO E CONFECÇÃO
DE SERVIÇOS GRÁFICOS E IMPRESSÃO DIGITAL.

O Município de Virmond/Pr, Estado do Paraná, em cumprimento ao disposto na Lei 8.666/93,

de  21  de  junho  de  1993,  art.  15,  §  2º,  torna  pública  a  1ª  publicação  trimestral

dos preços registrados na Ata de Registro de Preços realizada na forma do Pregão Presencial

(SRP) nº. 66/2017-PMV, publicada no jornal Correio do Povo do Paraná – Gráfica e Editora

Cantu & Cia Ltda, CNPJ nº. 02.175.166/0001-74, no dia 24 de fevereiro de 2018.

GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE VIRMOND,  ESTADO DO PARANÁ,  INSCRITO NO CNPJ  Nº.
95.587.622/0001-74.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 02-18
DETENTORA DA ATA:  ARTES  GRAFICAS  BEREZOVSKI  LTDA  ME inscrita  no  CNPJ  n.º
07.259.843/0001-56, à saber:
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA V. 

UNIT. 
R$

SUBTOTAL 
R$

5 5750   BLOCO  RECEITUÁRIO MÉDICO  
TAM  21X15 CM,  01 VIA C/100 FLS

UN 500,00 IMPREART 1,69 845,00

21 5779   CARTAZ PAR DIVULGAÇÃO DE 
EVENTOS TAMANHO  55X 40 CM

UN 50,00 IMPREART 5,49 274,50

33 5777   PASTA PAPRA DOCUMENTOS, 
COM BOLSA  TAM  31 X23CM LOGO E 
ESCRITAS A ESCOLHER. PAPEL 180 G

UN 3.000,00 IMPREART 1,40 4.200,00

TOTAL R$ 5.319,50

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 03-18
DETENTORA DA ATA:  DANIEL  ROGERIO  DA  ROCHA  ME inscrita  no  CNPJ  n.º
19.008.104/0001-70, à saber:
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA V. UNIT. 

R$
SUBTOTAL 
R$

5 5782   BANNER DE IDENTIFICAÇÃO  
3MT X 1 MT  ACABAMENTO ILHOS

UN 3,00 DRR 78,90 236,70

6 5781   BANNER DE IDENTIFICAÇÃO 
3 MT X 1 MT  ACABAMENTO ILHOS

UN 3,00 DRR 71,90 215,70

7 5783   BANNER TAMANHO 2 MT X 1 
MT

UN 15,00 DRR 58,90 883,50

8 5785   BANNER TAMANHO 3 MT X 
0,70 CM

UN 50,00 DRR 59,90 2.995,00

16 5792   LONA IMPRESSA PARA FAIXA M² 100,00 DRR 24,90 2.490,00
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COM ACABAMENTOS EM ILHOS
17 5795   LONA PARA FAIXAS M² 100,00 DRR 23,90 2.390,00

TOTAL R$ 9.210,90

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 04-18
DETENTORA DA ATA: ALINE GOMES DOS SANTOS SIQUEIRA EIRELI ME inscrita no CNPJ
n.º 15.252.790/0001-70, à saber:
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA V. 

UNIT. 
R$

SUBTOTAL 
R$

1 5786   ADESIVO AUTOMOTIVO TAM
0,50 X 0,30 CM  (APLICADO )

M² 100,00 Avery 9,90 990,00

2 5787   ADESIVO AUTOMOTIVO TAM
2,0 X 1,0 MT  ( APLICADO )

M² 30,00 Avery 120,00 3.600,00

3 5788   ADESIVO IMPRESSÃO DIGITAL
PERFURADO  (APLICADO)

M² 50,00 Avery 65,00 3.250,00

4 5793    ADESIVO  INTERNO
( APLICADO )

M² 50,00 Avery 65,00 3.250,00

9 5784   BANNER TAMANHO 5 MT X 1
MT

UN 10,00 Stafrflex 100,00 1.000,00

10 5798   CABEÇA  DE PORCELANA COM
ESTAMPA  10  CM  ALTURA  ,  9CM
BOCA, 5 CM  DE BASE (CANECA)

UN 250,00 MJ 16,50 4.125,00

11 5797    CAMISETAS  VARIOS
TAMANHOS  COM  ESTAMPAS
SERIGRAFIA

UN 500,00 MJ 19,00 9.500,00

12 5789    CANECA  ACRILICA  COM
ESTAMPA DIVERSAS

UN 300,00 MJ 4,00 1.200,00

13 5790    COPO  LONG  DRINK  COM
SERIGRAFIA E ESTAMPA DIVERSAS

UN 300,00 MJ 4,00 1.200,00

14 5791   ESTRUTURA PARA TOLDO COM
LONA NIGHT & DAY  (INSTALADO )

UN 50,00 MJ 238,50 11.925,00

15 5800   IMPRESSÃO EM LONA PAINEL
DA TRANSPARENCIA  TAM 2 MT X 3
MT

UN 6,00 Starflex 279,50 1.677,00

18 5794   OUTDOOR  ( INSTALADO ) UN 10,00 MJ 259,00 2.590,00
19 5796    PLACA  C/  ESTRUTURA

METÁLICA  E CHAPA GALVANIZADA
(INSTALADO)

M² 50,00 MJ 120,00 6.000,00

20 5803   PLACA DE INAUGURAÇÃO EM
AÇO INOX ESCOVADO GRAVADO EM
RELEVO,  NAS  DIMENSÕES   26  X  39
CM,  COM  BRASÃO  COLORIDO  E
PARAFUSO  COM  BUCHA  PARA
FIXAÇÃO.

UN 5,00 MJ 330,00 1.650,00

21 5802   PLACA DE INAUGURAÇÃO EM
AÇÕ INOX ESCOVADO GRAVADO EM

UN 5,00 MJ 680,00 3.400,00
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RELEVO,  NAS  DIMENSÕES   39  X  59
CM,  COM  BRASÃO  COLORIDO  E
PARAFUSO  COM  BUCHA  PARA
FIXAÇÃO.

22 5799   PLACA EM LONA C/ESTRUTURA
METALICA (INSTALADO)

M² 50,00 MJ 90,00 4.500,00

23 5801    QUADRO  EM ACRILICO  COM
FOTO  PARA  PAINEL  DE  HALL  DE
ENTRADA NO  PAÇO  MUNICIPAL  DE
TAMANHO 35X45 CM (COMPLETO)

UN 1,00 MJ 220,00 220,00

TOTAL R$ 60.077,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 05-18
DETENTORA DA ATA:  ANTONIA  LEONI  XAVIER  DE  LARA  ME inscrita  no  CNPJ  n.º
21.446.313/0001-48, à saber:
ITEM DESCRIÇÃO UNID

.
QUANT. MARCA V. 

UNIT. 
R$

SUBTOTAL 
R$

6 5748   BLOCO DE ATESTADO DE SAÚDE
ADMISSIONAL/DEMISSIONAL  TAM
21X15 01 VIA C/ 100 FLS.

UN 500,00 XAGU 
IMPRESSOS

1,65 825,00

28 5780    INFORMATIVO  46X30  -
COLORIDO  EM  PAPEL  TIPO  JORNAL
COM 12 PAGINAS

UN 2.000,00 XAGU 
IMPRESSOS

1,15 2.300,00

TOTAL R$  3.125,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 06-18
DETENTORA DA ATA: CELSO SCHNEIDER PIRES ME inscrita no CNPJ n.º 02.392.097/0001-
50, à saber:
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA V. UNIT.

R$
SUBTOTAL 
R$

1 5765    AGENDA  ESCOLAR  P/
PROFESSOR,  CAPA  DURA
PERSONALIZADA  COM  LOGO  E
DESENHOS A ESCOLHER, TAM 20 X
14 CM  48 FLS, ESPIRAL.

UN 100,00 IMPRECEL 14,90 1.490,00

2 5767    AGENDAS  PARA  ALUNOS,
CAPA  DURA,  PERSONALIZADAS
COM  LOGO  E  DESENHOS  A
ESCOLHER, TAM. 15 X 20 CM, COM
70 FLS.

UN 750,00 IMPRECEL 5,07 3.802,50

7 5757   BLOCO DE AUTO TERMO EM
03  VIAS  COPIATIVAS   C/75  FLS
TAM 30X20 CM

UN 100,00 IMPRECEL 7,00 700,00

8 5756    BLOCO  DE  CARTA
REFERENCIA   02  VIAS  NÃO

UN 500,00 IMPRECEL 1,95 975,00
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COPIATIVA C/ 100 FLS
9 5749   BLOCO DE DECLARAÇÃO DE

COMPARECIMENTO  TAM   21X15
01 VIA C/100 FLS

UN 500,00 IMPRECEL 1,38 690,00

11 5754   BLOCO DE LAUDO MÉDICO
SOLICITAÇÃO/AUTORIZAÇÃO
TRATAMENTO  FORA  DE
DOMICÍLIO  TAM  30X20 CM,  COM
02  VIAS  NÃO  COPIATIVA  C/  100
FLS, IMPRESSÃO FRENTE E VERSO.

UN 500,00 IMPRECEL 5,90 2.950,00

16 5758    BLOCO  TERMO  DE
APREENÇÃO  DE  AMOSTRAS  TAA
EM 03 VIAS COPIATIVAS C/75 FLS
TAM 30X20 CM

UN 100,00 IMPRECEL 7,10 710,00

17 5762    BLOCO  TERMO  DE
RECEBIMENTO,  COM  02  VIAS
COPIATIVAS TAM 28X20 CM C/ 100
FLS

UN 10,00 IMPRECEL 12,00 120,00

18 5769   CADERNO LINHA, ESPIRAL,
48  FLS  TAM.  15  X  21  CM,
PERSONALIZADO  COM  LOGO  E
DESENNHOS A ESCOLHER.

UN 1.000,00 IMPRECEL 4,47 4.470,00

19 5766    CADERNO  PARA
PLANEJAMENTO,  CAPA  DURA,
PERSONALIZADO  COM  LOGO  E
DESENHOS A ESCOLHER DE TAM.
30 X 20 CM, COM 200 FLS

UN 100,00 IMPRECEL 20,70 2.070,00

20 5770   CADERNO QUADRICULADO,
ESPIRAL,  48 FLS TAM. 15 X 21 CM,
PERSONALIZADO  COM  LOGO  E
DESENNHOS A ESCOLHER.

UN 1.000,00 IMPRECEL 4,70 4.700,00

23 5768   ENCADERNAÇÃO DE PLANO
DE TAM A4

UN 12,00 IMPRECEL 5,45 65,40

24 5774   ENVELOPE COLORIDO TAM
25 X 18X5  CM

UN 500,00 IMPRECEL 0,77 385,00

25 5771   ENVELOPE GDE TAM 34X24
CM,  COM  LOGO  E  ESCRITAS  A
ESCOLHER

UN 2.500,00 IMPRECEL 0,97 2.425,00

26 5772    ENVELOPE  MED  TAM
25X18,5  CM,  COM  LOGO  E
ESCRITAS A ESCOLHER

UN 1.500,00 IMPRECL 0,87 1.305,00

27 5773    ENVELOPE  PEQ  TAM
23X11,5  CM,  COM  LOGO  E
ESCRITAS A ESCOLHER

UN 1.500,00 IMPRECEL 0,57 855,00

29 5763   LIVRO DE CHAMADA PARA
EDUCAÇÃO INFANTIL (LIVRO DO
PROFESSOR) C/24 PAGINAS PAPEL
TIPO  CARTOLINA  120  G  +  CAPA
EM  MATERIAL  TIPO  CARTOLINA

UN 150,00 IMPRECEL 5,80 870,00
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180  G,   DE  TAM.  32X  24  CM  ,
IMPRESSÃO NA COR AZUL

30 5764   LIVRO DE CHAMADA PARA
ENSINO  FUNDAMENTAL  (LIVRO
DO  PROFESSOR)  C/40  PAGINAS
PAPEL TIPO CARTOLINA  120 G +
CAPA  EM  MATERIAL  TIPO
CARTOLINA 180 G,  DE TAM. 32X
24 CM,  IMPRESSÃO NA COR AZUL

UN 80,00 IMPRECEL 9,70 776,00

31 5776   NOTIFICAÇÃO DE RECEITA
RETINÓIDES,  TAM  C/ 50 FLS TAM
20X10 CM

UN 10,00 IMPRECEL 4,50 45,00

32 5775    PANFLETOS  TAM 15 X 20
CM  PAPEL COUCHE 80 G

UN 4.000,00 IMPRECEL 0,12 480,00

TOTAL R$ 29.883,90

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 07-18
DETENTORA DA ATA: GRAFICA BONAPEL LTDA ME inscrita no CNPJ n.º 02.350.173/0001-
65, à saber:
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA V. 

UNIT. 
R$

SUBTOTAL 
R$

3 5751    BLOCO   ATESTADO  MÉDICO
NORMAL  TAM 21X15  01 VIA C/ 100 FL

UN 500,00 BONAPE
L

1,90 950,00

4 5752   BLOCO  ATESTADO MÉDICO P/
GESTANTE  TAM 21X15 01  VIA C/  100
FLS

UN 500,00 BONAPE
L

1,70 850,00

10 5753    BLOCO  DE  FICHA  GERAL  DE
ATENDIMENTO   FGA,   01  VIA,  TAM
30X20  CM,  IMPRESSÃO  FRENTE  E
VERSO C/ 100 FLS

UN 500,00 BONAPE
L

4,90 2.450,00

12 5761    BLOCO  DE  PEDIDO  DA
CHAMADA  PUBLICA  DA
AGRICULTURA FAMILIAR, TAM. 21 X15
CM C/ 03 VIAS COPIATIVAS  75 FLS

UN 15,00 BONAPE
L

5,80 87,00

13 5759    BLOCO  DE  REQUISIÇÃO  DE
EXAMES EM 02 VIAS NÃO COPIATIVAS
SENDO 1 VIA BCA E 2 VIA AMARELA,
TAM 14,5 X 10,5 C/  100 FLS

UN 500,00 BONAPE
L

1,40 700,00

14 5760    BLOCO  DE REQUISIÇÃO EM 02
VIAS COPIATIVAS,  COM 100  FLS  TAM
16X11,  NUMEROS  SEQUENCIAIS  NA
HORA DE REALIZAR O PEDIDO.

UN 50,00 BONAPE
L

3,65 182,50

15 5755    BLOCO  NOTIFICAÇÃO  DE
RECEITA,   AZUL   B  e  B2,  NUMEROS
SEQUENCIAIS NA HORA DE REALIZAR
O PEDIDO.

UN 300,00 BONAPE
L

1,00 300,00

22 5778    CONFECÇÃO DE CUPOM PARA UN  BONAPE 0,02 300,00
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PROMOÇOES  DO  MUNICIPIO
C/PICOTE

L

TOTAL R$ 5.819,50

Obs: não houve alteração de preços.   
Vigência: 21 de fevereiro de 2019.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 68/2017-PMV
1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL 

Objeto:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
FORNECIMENTO  DE  COMBUSTÍVEIS  DESTINADOS  AO  ABASTECIMENTO  DOS
VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL.

O Município de Virmond/Pr, Estado do Paraná, em cumprimento ao disposto na Lei 8.666/93,

de  21  de  junho  de  1993,  art.  15,  §  2º,  torna  pública  a  1ª  publicação  trimestral

dos preços registrados na Ata de Registro de Preços realizada na forma do Pregão Presencial

(SRP) nº. 68/2017-PMV, publicada no jornal Correio do Povo do Paraná – Gráfica e Editora

Cantu & Cia Ltda, CNPJ nº. 02.175.166/0001-74, no dia 20 de fevereiro de 2018.

GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE VIRMOND,  ESTADO DO PARANÁ,  INSCRITO NO CNPJ  Nº.
95.587.622/0001-74.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 01-18
DETENTORA DA ATA:  AUTO  POSTO  LINKE  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº.
79.586.457/000179, à saber:
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. 

DISPONÍVEL
MARCA V. UNIT. R$ SUBTOTAL R$

1 GASOLINA COMUM L 56940 PETROBRAS 4,49 255.660,60
2 OLEO DIESEL COMUM L 252509 PETROBRAS 3,67 926.708,03

TOTAL R$ 1.182.368,63

Obs: houve alteração de preços.   
Vigência: 14 de fevereiro de 2019.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL nº.  15/2018-PMV
OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  VISANDO  À  FUTURA  E  EVENTUAL
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  A  EXECUÇÃO  DE
SERVIÇOS  DE  COLETA,  TRANSPORTE  E  DESTINAÇÃO  FINAL  DE
RESÍDUOS  SÓLIDOS  URBANOS  ORGÂNICOS  E  NÃO  RECICLÁVEIS,  DO
MUNICÍPIO DE VIRMOND/PR.

ÓRGÃO GERENCIADOR:  MUNICÍPIO DE VIRMOND,  Estado  do  Paraná,  inscrito  no
CNPJ  nº.  95.587.622/0001-74,  com  endereço  à  Av.  XV  de  Novembro,  608,
Centro,  Virmond,  PR,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal  Sr.
NEIMAR GRANOSKI ,  portador  de  cédula  de  identidade  n.º  4.652.899-9 SSP/PR e
CPF/MF n.º  777.826.319-04.

ATA Nº.  62-18
DETENTORA DA ATA:  CETRIC  –  CENTRAL  DE  TRATAMENTO  DE RESÍDUOS
SÓLIDOS,  INDUSTRIAIS  E  COMERCIAIS  DE  CHAPECÓ  LTDA ,  com  sede  no
Acesso Angelo Baldissera CH 20, s/n,  KM 5, no Município de Chapecó/SC, CEP
89.801-970  e  inscrita  no  CNPJ  sob  nº.  04.647.090/0001-68,  representada  pelo
Sr.  Valmir  Baldissera ,  portador  da  Carteira  de  Identidade  RG  nº.  354.796-5
SSP/SC e CPF/MF sob o n.º  065.184.519-04 .
Preços registrados:
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V.  UNIT.

R$
SUBTOTAL
R$

1 Coleta  e  transporte
de  resíduos  sólidos
urbanos  orgânicos  e
não recicláveis

TON. 2000 217,00 434.000,00

Data da ata: 15 de junho de 2018.
Vigência da ata: 12 meses.
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.

      

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO PAR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO N.º 097, DE 01 DE JUNHO DE 2018. 

Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Nova Laranjeiras, 
para o exercício de 2018 e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANA, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL 
1158/2017, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, para o 
exercício de 2018, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 133.621,98 (cento 
e trinta e três mil seiscentos e vinte e um reais e noventa e oito centavos), conforme relatório 
de alteração orçamentária em anexo, parte integrante deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados recursos 
provenientes de anulação de dotações por suplementação, remanejamento e superávit 
financeiro das fontes de recurso conforme segue: 

 
501 – Receitas de Alienação de Ativos; 
102 – Fundeb 40%; 
303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%); 
495 – Atenção Básica; 
861 – Convênio 050/2017 – SEAB – Retroescavadeira. 
 
Parágrafo único: O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante deste 

Decreto. 

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso estabelecido 
pelo Decreto 001/2018 de 02/01/2018, para as alterações propostas nos artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 01 de junho de 2018. 
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Lei/Ato nº 2899 - Decreto nº 97/2018 de 01/06/2018 Nº AnoEscopo

Autorização: 2466 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1158 2017

Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado 

Anulação de Dotações 0,0015.000,00Remanejamento
Anulação de Dotações 15.000,000,00Remanejamento
Anulação de Dotações 62.003,7362.003,73Suplementar
Excesso de Arrecadação 0,003.218,31Suplementar
Excesso de Arrecadação 3.218,310,00Suplementar
Superávit Financeiro 0,0053.399,94Suplementar
Superávit Financeiro 20.996,270,00Suplementar
Superávit Financeiro 32.403,670,00Suplementar

Despesa

03
03.001

04.122.0003.2012 
4.4.90.52.00.00

540 00501 Receitas de Alienações de Ativos
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
RENOVAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 2.003,73Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

04
04.001

04.123.0004.2018 
4.4.90.93.00.00

867 00861 CONVÊNIO Nº 050/2017 - SEAB - RETROESCAVADEIRA
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE
SECRETARIA DE FINANÇAS 32.403,67Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

04
04.001

04.123.0004.2018 
4.4.90.93.00.00

867 00861 CONVÊNIO Nº 050/2017 - SEAB - RETROESCAVADEIRA
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE
SECRETARIA DE FINANÇAS 3.218,31Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07
07.001

12.361.0007.2042 
3.1.90.11.00.00

2000 00102 Fundeb 40%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
DIVISÃO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 50.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07
07.001

12.361.0007.2042 
3.1.90.13.00.00

2050 00102 Fundeb 40%
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
DIVISÃO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07
07.002

12.361.0007.2055 
3.3.90.30.00.00

2630 00102 Fundeb 40%
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 60.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09
09.001

10.301.0008.2068 
3.1.90.11.00.00

3290 00495 Atenção Básica
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 10.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09
09.001

10.301.0008.2068 
3.1.90.13.00.00

3300 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 5.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09
09.001

10.301.0008.2068 
3.3.90.30.00.00

3320 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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09
09.001

10.301.0008.2068 
3.3.90.30.00.00

3330 00495 Atenção Básica
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 10.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11
11.001

20.606.0011.1098 
4.4.90.52.00.00

4825 00861 CONVÊNIO Nº 050/2017 - SEAB - RETROESCAVADEIRA
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
AQUISIÇÃO DE PATRULHAS  E EQUIPAMENTOS DE APOIO A AGROPECUARIA
DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E INDUSTRIA E COMÉRCIO 32.403,67Anulação

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

12
12.001

26.782.0014.1108 
4.4.90.52.00.00

5195 00501 Receitas de Alienações de Ativos
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS
DEPARTAMENTO RODOVIARIO
SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 20.996,27Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

12
12.001

26.782.0014.1108 
4.4.90.52.00.00

5195 00501 Receitas de Alienações de Ativos
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS
DEPARTAMENTO RODOVIARIO
SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 2.003,73Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto Realizado Tipo de alteração

Remanejamento
Remanejamento
Remanejamento
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação
Superávit Financeiro
Superávit Financeiro
Superávit Financeiro
Superávit Financeiro

15.000,00
0,00
0,00

62.003,73
62.003,73
3.218,31

0,00
53.399,94

0,00
0,00
0,00

0,00
15.000,00
15.000,00
62.003,73
62.003,73

0,00
3.218,31 

0,00
20.996,27
32.403,67
32.403,67

# 
# 
# 

# 
# 
# 
# 
# 
# 

Acréscimo 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 
Anulação 

CANCELAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2018

Objeto:  REGISTRO  DE  PREÇOS  VISANDO  O  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  A  AQUISIÇÃO  DE

GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS,  MATERIAL  DE  HIGIENE  E  LIMPEZA  E  GÁS. Torna-se  pública  a
homologação  do  procedimento  licitatório  em  epigrafe  e  adjudicação  do  objeto  ao
licitante:  GISLAINE  APARECIDA  DOS  SANTOS  ZENNI  ME,com  a  importância  de  R$
290.923,05 (duzentos e noventa mil novecentos e vinte e três reais e cinco centavos)(

TRÊS FOLHAS MERCANTIL LTDA. ME,com a importância de R$ 23.087,15 ( vinte e três mil
oitenta  e  sete  reais  e  quinze  centavos)ANILDO  ALGERI  MINI  MERCADO-  ME,com  a
importância de R$ 61.392,00, (sessenta e um mil trezentos e noventa e dois reais)
EDILSON JOSÉ PEREIRA & CIA.  LTDAcom a importância de R$ 332.966,19, (trezentos e
trinta e dois mil novecentos e sessenta e seis reais e dezenove centavos.) e ZIRLEI A.

FAVERI  &  CIA  LTDA-ME,  com a  importância  de  R$  16.158,75  (dezesseis  mil  cento  e
cinquenta e oito mil e setenta e cinco centavos) pelo período de 12 (doze) meses.
Nas condições de sua proposta e do Pregão.

Foz do Jordão, 21 de junho de 2018.

 
Ivan Pinheiro da Silva

Prefeito Municipal

CANCELAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2018

Objeto:  REGISTRO  DE  PREÇOS  VISANDO  À  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA
MANUTENÇÃO  DE  ELETRODOMÉSTICOS  E  EQUIPAMENTOS  DIVERSOS,  TAMBÉM  NO
FORNECIMENTO DE VIDROS PARA TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO
DE FOZ DO JORDÃO.

Torna-se  pública  a  homologação  do  procedimento  licitatório  em  epigrafe  e
adjudicação do objeto ao licitante:  ELETRONICA  E  REFRIGERAÇÃO  SANPRES  LTDA

ME, CNPJ  sob  nº  .  01.820.801/0001-66,  pelo  valor  total  de  R$  52.404,70
(cinqüenta  e  dois  mil  quatrocentos  e  quatro  reais  com  setenta
centavos),  pelo período de 12 (doze) meses.
Nas condições de sua proposta e do Pregão.

Foz do Jordão, 21 de junho de 2018.

 
Ivan Pinheiro da Silva

Prefeito Municipal

 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
MUNICIPIO DE PINHÃO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 027/2018 
 
A presente licitação tem por objeto o “AQUISIÇÃO DE 01 (UM) 
CAMINHÃO 4X2, FABRICAÇÃO/MODELO 2017/2018, EM CONVÊNIO 
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PINHÃO E 
SEDU/PARANACIDADE”, conforme especificações constantes em edital. 
 
Data da Realização da Sessão: 10/05/2018 ás 09:00 (nove) horas 
 
Empresa Vencedora: Lote 01 SOMEVAL SOCIEDADE MERCANTIL DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA CNPJ:83.706.788/0001-83 
                                   
Valor Total: R$ 168.000,00 (Cento e Sessenta e Oito Mil Reais) 
 
Parecer Jurídico nº 106/2018-B – Waldir Figueiredo Reccanello – OAB/PR 
30.804 
 

Pinhão, 11 de maio de 2018. 
 

Odir Antonio Gotardo  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 

 

LEI N.º 2.017/2018  

DATA: 20/06/2018 

 

SÚMULA: Institui o Programa de Aposentadoria Incentivada 

destinado aos integrantes do Quadro de Servidores Efetivos da 

Prefeitura Municipal de Pinhão-PR e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, aprovou e Eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

 

Art. 1.º É instituído, para o ano de 2018, o Programa de 

Aposentadoria Incentivada (PAI) no âmbito do Poder Executivo Municipal.  

 

Parágrafo único. Cabe ao Prefeito Municipal definir, por meio de 

regulamento específico, a conveniência e oportunidade de sua implantação e execução no exercício.  

 

Art. 2.º  Podem aderir ao PAI os servidores integrantes do Quadro de 

Servidores Efetivos da Prefeitura Municipal de Pinhão-PR que preencham os requisitos para a 

aposentadoria voluntária, na forma da legislação vigente.  

 

§1.º É vedada a adesão ao PAI do servidor que estiver respondendo:  

I - a processo administrativo disciplinar;  

II - a processo judicial pela imputação de ato ou fato criminoso, 

ímprobo ou outro que implique a perda do cargo ou a restituição de valores ao erário.  

 

§2.º  Os pedidos de adesão de servidores, na hipótese do inciso I do 

parágrafo anterior, ficarão sobrestados até a resolução do processo e somente serão deferidos no caso 

de improcedência desse.  

 

§3.º  A adesão ao PAI implica:  

I - a permanência no exercício das funções do cargo até à data de 

publicação do ato da aposentadoria;  

II - a irreversibilidade da aposentadoria concedida nos termos desta 

Lei;  

 

 

III - a impossibilidade de nomeação e investidura em cargo de 

provimento em comissão na Prefeitura Municipal de Pinhão pelo prazo de três anos, contado da 

publicação do ato de aposentadoria.  

 

§4.º  É de responsabilidade do servidor solicitar a averbação junto ao 

Fundo de Previdência  (FUNPREV) de todo o tempo de serviço e de contribuição de períodos 

anteriores à posse na Prefeitura Municipal antes de formalizar adesão ao PAI.  

 

Art. 3.º  O incentivo de adesão ao PAI corresponde à indenização de 

15% (quinze por cento), calculado sobre o subsídio ou remuneração básica do servidor aderente 

(exclusivamente vencimento) auferido no mês anterior ao da publicação do regulamento previsto no 

art. 7.º, multiplicado pelo quantitativo de anos de serviço efetivamente prestados a Prefeitura 

Municipal de Pinhão, excluído qualquer tempo, real ou ficto, anterior a esta data.  

 

§1.º  A indenização de que trata este artigo:  

I - será paga direta e exclusivamente ao servidor que formalizar a 

adesão ao PAI no prazo estabelecido no regulamento desta Lei;  

II - será, alternativamente, a critério da Administração:  

a) em parcela única em até 6(seis) meses, contados da publicação do 

ato de aposentadoria;  

b) em até 4 (quatro) parcelas, segundo cronograma de desembolso, 

atendida a programação orçamentária, com início em até 3 (três) meses da publicação do ato de 

aposentadoria;  

III - não se incorpora, para nenhum efeito, aos proventos de 

aposentadoria nem interfere no seu cálculo, assim como não compõe margem de cálculo consignável 

ou para qualquer outro fim.  

 

§2.º  Para os efeitos deste artigo, as frações de ano são contadas por 

cálculo duodecimal, considerando-se por inteiro a fração de mês igual ou superior a quinze dias.  

§3.º Para fins de apuração de tempo de serviço efetivamente prestado 

a Prefeitura Municipal de Pinhão, considera-se o exercício de cargos em comissão e outros cargos 

efetivos diferentes do atual, sendo a data fim o último dia disponível para adesão ao PAI.  

 

 

 

Art. 4.º  Os pedidos de adesão ao PAI serão classificados pelo 

recebimento cronológico, segundo listagem formada a partir de análise do Departamento de Recursos 

Humanos, e nesta ordem decididos pelo Prefeito Municipal.  

 

Art. 5.º  Incumbe à Prefeitura Municipal:  

I - receber os pedidos de adesão ao PAI de que trata esta Lei;  

II - iniciar o processo de aposentadoria voluntária e instruí-los em 

procedimento sumário;  

III - encaminhar ao FUNPREV para a emissão de parecer quanto à 

possibilidade da aposentadoria;  

IV - baixar e publicar os atos de aposentadoria;  

Parágrafo único. Os processos de aposentadoria que tratam esta Lei 

serão analisados pelo FUNPREV e pela Procuradoria do Município em regime de prioridade.  

 

Art. 6.º As despesas inerentes à indenização pela adesão ao PAI 

correm à conta das dotações orçamentárias próprias da Prefeitura Municipal de Pinhão/PR. 

 

Art. 7.º  Incumbe ao Prefeito Municipal de Pinhão/PR, expedir o 

regulamento desta Lei. 

 

Art. 8.º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.  

 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado do Paraná, 

aos vinte dias do mês junho do ano de dois mil e dezoito, 54.º Ano de Emancipação Política. 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PINHÃO

COMDICAPI

CRIADO PELA LEI MUNICIPAL N° 036/92

CNPJ: 08.930.253/0001-76

Município de Pinhão – Estado do Paraná – CEP: 85.170 – 000

AvenidaTrifon Hanysz 220 – Fone: (42) 3677-1926

RESOLUÇÃO 11/2018

O Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  de
Pinhão - COMDICAPI, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Federal
nº  8.069,  de  13  de  julho  de  1990  e  a  Lei  Municipal  nº  1.903/2015,  e
considerando  a  deliberação  nº  038/2018  do  CEDCA/PR  e  Documento
Orientador  da  XI  Conferência  Nacional  dos  Direitos  da  Criança  e  do
Adolescente do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Resolve: 

Art.1º  -  Publicar  componentes  Criança/Adolescentes  que  fazem  parte  da

Comissão  Organizadora da  VIII  Conferência  Municipal  dos  Direitos  da

Criança e do Adolescente, a ser realizada no dia 28 de junho de 2018, das 8:00

às 17 horas  no Sindicato  dos Funcionários Públicos  de Pinhão – SIFUMP.

Conforme segue:

Nome: Idade: Representação:

Lara  Fabian  Siqueira

Cruz

10 anos Serviço  de  Convivência

e  Fortalecimento  de

Vínculos  –  SCFV-

FORTALECER

Taviane  Fernanda  do

Nascimento Lima

10 anos Serviço  de  Convivência

e  Fortalecimento  de

Vínculos  –  SCFV-

CONVIVER

Bruno  dos  Santos  da

Conceição

14 anos Centro  de  Referência

Especializado  de

Assistência Social

Alex  Juliano  Alves  de

Moraes

16 anos Centro  de  Referência

Especializado  de

Assistência Social

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Pinhão, 21 de maio de 2018.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PINHÃO
COMASP

CRIADO PELA LEI MUNICIPAL 019/96  -  CNPJ: 88.885.008/0001-94

Resolução n.º 08/2018

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas
atribuições  que  lhes  são  conferidas  por  Lei  e  considerando  a
Orientação SIFF/SEDS nº 006 de 15 de junho de 2018. 

Resolve: 

Art. 1º. Retificar a Resolução nº 07/2018 do COMASP que aprovou
a prestação de contas do recurso Piso Paranaense de Assistência
Social – PPAS IV – Acolhimento para crianças e adolescentes, do
período de julho de 2017 a dezembro de 2017. 

Art.  2º.  O  Conselho  reunido  no  dia  22  de  maio  de  2018,  ATA
06/2018,  aprovou  a  prestação  de  contas  do  recurso  Piso
Paranaense de Assistência Social – PPAS IV – Acolhimento para
crianças e adolescentes, do período de julho de 2017 a dezembro
de  2017.  Aprovou  também  a  justificativa  do  saldo  financeiros
superiores a 30%. 

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Pinhão, 22 de junho de 2018.

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 1 / 1
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2018

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

CONSÓRCIO MUNICIPAL DA CANTUQUIRIGUAÇU- CMC

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e)

No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 462.000,00 462.000,00 5.445,13 5.445,13 5.445,13 5.445,13456.554,87 456.554,87 5.445,13

DESPESAS CORRENTES 129.000,00 129.000,00 5.445,13 5.445,13 5.445,13 5.445,13123.554,87 123.554,87 5.445,13

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 49.000,00 49.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0049.000,00 49.000,00 0,00

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 80.000,00 80.000,00 5.445,13 5.445,13 5.445,13 5.445,1374.554,87 74.554,87 5.445,13

DESPESAS DE CAPITAL 323.000,00 323.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00323.000,00 323.000,00 0,00

INVESTIMENTOS 323.000,00 323.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00323.000,00 323.000,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0010.000,00 10.000,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0010.000,00 10.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 462.000,00 462.000,00 5.445,13 5.445,13 5.445,13 5.445,13456.554,87 456.554,87 5.445,13

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 462.000,00 462.000,00 5.445,13 5.445,13 5.445,13 5.445,13456.554,87 456.554,87 5.445,13

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 280.834,35 280.834,35 280.834,35 280.834,35(280.834,35) (280.834,35) 280.834,35

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 462.000,00 462.000,00 286.279,48 286.279,48 286.279,48 286.279,48175.720,52 175.720,52 286.279,48

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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CONSÓRCIO MUNICIPAL DA CANTUQUIRIGUAÇU- CMC

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a)

No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES RECEITA TRIBUTÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITAS DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA DE SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE OUTRAS RECEITAS

462.000,00 462.000,00 61,97 61,97286.279,48 286.279,48 175.720,52RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            IMPOSTOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO

0,00 0,00 0,00 0,003,48 3,48 (3,48)      RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO

0,00 0,00 0,00 0,003,48 3,48 (3,48)            VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITA DE SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTROS SERVIÇOS

462.000,00 462.000,00 61,96 61,96286.276,00 286.276,00 175.724,00      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

281.200,00 281.200,00 100,00 100,00281.206,00 281.206,00 (6,00)            TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO

180.800,00 180.800,00 2,80 2,805.070,00 5.070,00 175.730,00            TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            DEMAIS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE
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CONSÓRCIO MUNICIPAL DA CANTUQUIRIGUAÇU- CMC

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a)

No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

462.000,00 462.000,00 61,97 61,97286.279,48 286.279,48 175.720,52SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

462.000,00 462.000,00 61,97 61,97286.279,48 286.279,48 175.720,52SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III+IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

462.000,00 462.000,00 61,97 61,97286.279,48 286.279,48 175.720,52TOTAL (VII) = (V + VI)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 80.000,00 0,00      REABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS
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CONSÓRCIO MUNICIPAL DA CANTUQUIRIGUAÇU- CMC

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 462.000,00 462.000,00 5.445,13 5.445,13 5.445,13 5.445,13 100,00 456.554,87100,00 456.554,87

ADMINISTRAÇÃO 452.000,00 452.000,00 5.445,13 5.445,13 5.445,13 5.445,13 100,00 446.554,87100,00 446.554,87

ADMINISTRAÇÃO GERAL 452.000,00 452.000,00 5.445,13 5.445,13 5.445,13 5.445,13 100,00 446.554,87100,00 446.554,87

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,000,00 10.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,000,00 10.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

462.000,00 462.000,00 5.445,13 5.445,13 5.445,13 5.445,13 100,00 456.554,87100,00 456.554,87TOTAL III = (I + II)

                  
 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

CONTRATO Nº: 064/2018/PMEAI.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ.
CONTRATADA: CONSTANTINI MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA.
OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  DE  PROTEÇÃO  INDIVIDUAL  (EPI),  PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DE SEGURANÇA NO TRABALHO DOS FUNCIONÁRIOS DO
MUNICÍPIO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 7.947,68 (SETE MIL NOVECENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E
SESSENTA E OITO CENTAVOS).
ASSINATURA: 22/06/2018.
VIGÊNCIA: 31/12/2018.

 

 
 

 

CONTRATO N.º 239/2017 
DISPENSA 31/2017 
 
1º TERMO ADITIVO  
PRAZO E VALOR  
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
De 22 de ABRIL de 2018.  
 
Locatário:  
MUNICÍPIO DE CANTAGALO 
 
Locador: 
VALDECIR BONFIM DA SILVA  
CPF: 045.049.659-76 
 
Objeto do Contrato:  
LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL DE ALVENARIA, DESTINADO PARA ALUGUEL 
SOCIAL. 
 
VIGÊNCIA: FICA Acrescido ao contrato um prazo de vigência de 
mais seis meses, tendo em vista que, não ficou executada a 
reforma da casa, em que residia a Sra. Rita Orzec howski. 
Vigência do termo contratual até a data 22 de outubro de 2018.  
 
VALOR ADITADO:  R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), 
mensais, perfazendo um total de R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais), por um período de seis meses.  
 
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato 
Originário permanecem inalteradas e em pleno vigor.  
 
Foro: 
CANTAGALO –  PARANÁ 

 
 
JAIR ROCHA DA SILVA 
Prefeito Municipal  
 



VOLKS

IMPORTADOS

CHEVROLET

FORD

VENDO VOYAGE 
completo, tratar (42) 9 
9944-1914

VENDESE UM VAN 
SPRINTER   12 lugares 
completa ano 2001. Valor R$ 
40 mil reais. (45) 99983-7640.

VENDESE SCORT 
GLX 1.8, 16V, ano 97, 
tel: 99862-0129

S10 2.8, ano 2000, 4x4, 
bancos em couro, pneus 
novos, completo e em óti-
mo estado. Valor R$  32,5 
mil. Tratar 98426-1300

LARANJEIRAS
DO SUL

VENDO CASA 130 m², 
no bairro Cristo Rei, próxi-
mo ao Operário, com ter-
reno 396 m², valor R$ 280 
mil. Tratar 98432-6126. 

VENDESE LOTE na 
avenida Santos Dumont, 
esquina com rua Pitanga, 
450m² 99852-1776 

VENDO CASA financi-
ável, 100 m², valor R$ 228 
mil, no bairro Cristo Rei, 
tel: 99952-4230 

ALUGA-SE

VENDESE CAMI
NHÃO, modelo ford 
sapo R$12 mil, ano 95 te-
lefone 99944 - 8294.

ALUGASE KITNET  
com  quarto,  cozinha  e  ba-
nheiro. Tratar 98417-4601

ALUGASE CASA E 
APARTAMENTO  a 
partir de R$ 450, localizado 
na área central da cidade. 
Tel: 99934-3410

VENDESE OU TRO
CASE LOTE, por ma-
teriais de construção, loca-
lizado no Santo Antônio de 
Pádua, medindo 360 m², 
com escritura pública. Tel: 
99998-1626

OUTRAS 
CIDADES

VENDO TERRENO 
2755 M², na Av. Santos 
Dumont, Monte Castelo, 
tel: 99931-0984

VENDESE LOTE  
1000m² com casa mista 
em Nova Laranjeiras cen-
tro, tel: (45)99901-8767

f

FIAT

VENDESE LOTES 
na área central de Laran-
jeiras do Sul, Rua Olavo 
Bilac, próximo Esc. Padre 
Gerson com calçamen-
to, rede de água, planos, 
lote com 400m² e 620m². 
Fone: (41)99621-4754

VENDESE LOTE com 
casa de madeira   frente 
para AV. Ivan Ferreira do 
Amaral, ponto comercial, 
valor R$ 165 mil, fone: 9 
9934-3401 / 9 9934-3410.

ALUGA/VENDE 
APTO 3 quartos. Em 
bom estado. Valor R$ 700 
com condomínio e água 
inclusos.3635 6173 ou 9 
99893508 Gracielly

VENDESE FORD KA  
2003 vermelho 1.0 com-
pleto. Valor (42)99954-
5789 ALUGASE Casa com 3 

quartos na AV. Santos Du-
mont. Tel: 3635-1462.

CLASSIFICADOS
LIGUE: 42 3635-2944

SUA COMPRA 
E VENDA 

GARANTIDA!
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VEÍCULOS

NEGÓCIOS

IMÓVEIS

VENDO TOYOTA HB 
XS 1.3 2012/2013 
completo, único 
dono valor R$ 
29.900,00 contato 
(45)99965-7527

Publicação Ofi cial

ALUGASE KITNET 
rua cap. Antonio Joaquim 
de Camargo, tel: 99827-
7938

VENDESE UMA 
CASA com frente para 
avenida Ivan Ferreira do 
Amaral ponto comercial 
valor R$ 130 mil a com-
binar 99934-3410/99934-
4310

VENDESE LOTE ao 
lado do Cine Teatro 
Iguaçu loteamento 
Camargo 618 m² pre-
ço de ocasião motivo 
mudança de cidade 
(42)99810-7005

VENDESE LOTE 
em Porto Barreiro 434 
m². Preço a combinar 
(42)99810-7005.

VENDESE UMA 
CARROCERIA grane-
leira medindo 7,80m roda 
de madeira com engate 
rápido, carroceria nova 
valor R$ 15 mil. Tratar 
(42) 3635-1865 ou 99936-
1365

ALUGASE APAR
TAMENTO, 2 quartos, 
sala, cozinha, banheiro e la-
vanderia no centro perto da 
auto elétrica Oliveira. Rose 
(42)99989-4387 ou 3635-
1423

PROCURO EMPRE
GO COMO DIARIS
TA, doméstica ou babá. 
Contato (42) 999902292 
Matilde

COMPRASE OURO 
e pago a vista tratar: (42) 
99928-1620

VENDESE CAMIO
NETE STRADA   1.4 ano 
2006, valor R$ 10 mil, tratar 
fone: (42)99828-7141

ALUGASE APARTA
MENTO com 56 m² no 
centro (42)99954-2224

VENDESE UMA 
ÁREA DE TERRA com 
31 alqueires, sendo 24 al-
queires mecanizados e o 
restante em pasto e reser-
va com morada. Boa loca-
lização, a 9 km da cidade 
e 4 km do asfalto. Valor 
1.600 saca de soja por 
alqueires em ótimas con-
dições de pagamento. tel: 
99934-3410/99934-3401

VENDESE UMA FA
ZENDA com formação 
de pastagem, cerca de 20 
alqueires de lavoura, partes 
já plantado e com boa lo-
calização. Fica a 6 km do as-
falto. Valor do imóvel R$ 43 
mil por alqueires em ótimas 
condições de pagamentos. 
Tel: 99934-3410/99934-3401

VENDESE APAR
TAMENTO EM SÃO 
JOSÉ SC com 3 
quartos, sala, cozinha, 
banheiro, sacada c/ 
churrasqueira, 2 vagas 
de garagem. Valor R$ 
180 mil, tratar com 
João Boeira, fone: (42) 
99974-4746

VENDO UM TERRE
NO na Avenida Santos 
Dumont esquina com 
a rua Pitanga, medindo 
10x15 valor R$ 33 mil, 
fone(42)98418-2906

VENDESE UMA 
ÁREA medindo 4 al-
queires de terra, 90% 
mecanizado, morada boa, 
asfalto a 8 km da cidade. 
Valor R$400 mil. Fone: 
(42) 3635-1624

ALUGASE CASA de 
alvenaria  2 quarto, co-
zinha, banheiro, rua La-
ranjeiras n°417. Tel: (42) 
99806-2552

CONSÓRCIO SORTE
ADO CRÉDITO R$330 
MIL CONTEMPLADO                    

PARA  COMPRAR 
IMÓVEL / CAPITAL 

GIRO  PEÇO R$32 MIL 
+ TRANSFERÊNCIA.  

DIV.  42 991518842 
 PARTICULAR.

LOCAÇÃO DE PAINEL RODOVIÁRIO, 
Quedas do Iguaçu, tamanho do Painel 9,00 m x 3,00 
m, localização: Saída para Três Barras KM 10, orça-
mento, fone: (42)3635-2944

VENDESE 2 LOTES 
no loteamento Jardim Pa-
ris, preço de ocasião, com 
uma pequena entrada e o 
restante preço a combi-
nar. Fone: (42)99934-3410 
/ 99934-3401

VENDESE 9,5 AL
QUEIRES de terra, com 
6 alqueires de lavoura 
e o restante em pasto. 
Morada boa, 1,5 mil me-
tros do asfalto. Valor R$ 
850 mil a combinar fone: 
(42)99934-3410 / 99934-
3401

VENDESE CAMI
NHÃO volks 79, ano 
88 ,em ótimo estado de 
conservação. Valor tabe-
la fipe. Tel: 3635-1087 / 
98401-03639

 
 

 
 
 
 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
                          RATIFICAÇÃO 
 

Processo de Dispensa de Licitação nº 
025/2018 

 
Parecer Jurídico N° 194/2018 – Waldir 
Figueiredo Reccanello OAB/PR nº 30.804 
 
SERVIÇO DE ESTOFAMENTO, 
INSULFILMAGEM E CONFECÇÃO DE 
TAPETES PARA CONSERVAR E PRESERVAR 
AS NOVAS MÁQUINAS ESCAVADEIRA 
R220LC-9SB 
 
Valor Total: R$ 2.610,00 (Dois Mil Seiscentos  
e Dez Reais) 
 
VILSEU DA SILVA 
CNPJ 15.057.015/0001-63 
 
 
Fundamento Legal: Artigo 24 incisos I e II da Lei 
8.666/93. 

 
Pinhão - PR, 22  de junho de 2018. 

 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 MUNICÍPIO DE PINHÃO  

  ESTADO DO PARANÁ 
 
 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO (ELETRONICO) N.º 037/2018 
 
OBJETO : A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS 
PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
 
DIA 13/06/2018, ÀS 09 H00MIN 
 
VENCEDORES:  
LUMINATI COMÉRCIO DE MATERIAL ELÉTRICO EIRELI 
CNPJ 26.575.903/0001-94 
 SOLAR MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
CNPJ 78.794.427/0001-04 
ZUBE DISTRIBUIDORA LTDA ME 
CNPJ27.185.629/0001-00 
VALOR TOTAL: R$ 165.010,00 (Cento e Sessenta e Cinco 
Mil e Dez Reais) 
 
 

Pinhão, 22 de junho de 2018. 
 
 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
 


